
Estado do Rio de Janeiro 

Câniata..111unicipaLcte_Cabo _frio 

Requerimento N2 0039/97 

APROVADOIo  
4Weião 

Em 

- 

Em 22 de Abril de 1997 

Dispae sobre adiamento da votação do Porjeto de Lei nx2 024/97, 
por oito dias corridos. 

Exm2 Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

Os Vereadores que a este subscrevem, em 
com o Artigo 118, § 12, do Regimento Interno, R E Q 
Douta Mesa, na forma regimental, ADIAMENTO, por 8 
corridos, da votação do Projeto de Lei n2 024/97 
Mensagem Executiva n9 005/97, que dispae sobre nova 
Art. 219, caput, da Lei Orgânica Municipal. 

conformidade 
UEREMà 
(oito) dias 
oriundo da 
redação ao 

Sala das SessOes, 22 de abril de 1.997. 
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